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À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com mesmo objeto ao do Projeto de Lei nº 100/2025 que versa sobre o seguinte tema: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO ‘DIA ESPECIAL DE LAZER DO ALUNO DA ESCOLA PÚBLICA’ EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS”.

Apenas a título de observação, cito as seguintes leis municipais:

1) Lei Municipal nº 3663 de 24 de outubro de 2022
- PL nº 171/2022
- Autor: Executivo Municipal
- Emenda modificativa do Vereador Luiz Carlos Paulista

2) Lei Municipal nº 2571 de 29 de junho de 2015
- PL nº 058/2015
- Autor: Pedro Fernando de Souza Alves

3) Lei Municipal nº 2344 de 20 de fevereiro de 2014
- PL nº 260/2013
- Autor: Jair Ferreira Borges

4) Lei Municipal nº 2089 de 18 de junho de 2012
- PL nº 077/2012
- Autor: Gustavo de Carvalho Horta Jardim



5) Lei Municipal nº 1753 de 10 de novembro de 2010
- PL nº 075/2010
- Autor: Gustavo de Carvalho Horta Jardim

6) Lei Municipal nº 359 de 29 de agosto de 1997


Por fim, informo que incluí as supracitadas legislações na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Lazer; Escola; Aluno; Estudante;  


Respeitosamente,
Barra do Piraí, 19 de março de 2025.                 Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                      Técnico Operacional
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